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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REGISTRO DE CANDIDATURA. ELEIÇÕES
2024. PROVIMENTO DO RECURSO. DEFERIMENTO DO REGISTRO. PRAZO
DE DESINCOMPATIBILIZAÇÃO OBSERVADO. SERVIDOR PÚBLICO. ACÓRDÃO
TRE/AL DE 16/09/2024. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO DE OMISSÃO OU
CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. PREQUESTIONAMENTO
ATENDIDO. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS OPOSTOS.

1. OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS NÃO SE PRESTAM A REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

JULGADA, PARA O QUAL OUTROS SÃO OS MEIOS ADMISSÍVEIS.

2. IN CASU, COM A OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO O EMBARGANTE BUSCA

APENAS REABRIR A DISCUSSÃO DO TEMA JÁ JULGADO, REFLETINDO SOMENTE O SEU
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INCONFORMISMO COM O QUE RESTOU DECIDIDO.

3. A DECISÃO OBJURGADA ENCONTRA-SE DEVIDAMENTE CLARA E FUNDAMENTADA, BEM

COMO ISENTA DE VÍCIOS A ENSEJAR A INTERPOSIÇÃO DOS PRESENTES EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO.

4. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

Acordam os Desembargadores do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, à unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração opostos, nos termos do voto do Relator.

Maceió, 30/09/2024

Desembargador Eleitoral SOSTENES ALEX COSTA DE ANDRADE

RELATÓRIO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo PARTIDO LIBERAL em face do Acórdão TRE/AL de 16/
09/2024 (Id 10181770), que reformou a decisão de 1º grau, e deferiu o registro de candidatura de
NERIGLEYSON PAIVA DE MELO.

Em suas razões dos embargos, sustenta o embargante omissão no pronunciamento do
Tribunal, vez que “não houve juízo exauriente acerca da incidência dos seguintes dispositivos: art.1º, II,
alínea 'i' c/c Inc. VII, alínea ‘b’ da Lei Complementar nº64/90 c/c art.11, III da Resolução TSE nº 23.609/19
– especialmente diante de um caso do diretor de uma unidade de saúde e o respectivo prazo de 6 (seis)
meses para desincompatibilização”.

Desse modo, requer o suprimento do vício apontado para fins de prequestionamento de toda
matéria.

Em seu parecer, a Procuradoria Regional Eleitoral opinou pela rejeição dos aclaratórios.

É o sucinto relatório.
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VOTO

De início, observo que os embargos são tempestivos, razão pela qual deles conheço e passo a
sua análise.

De pronto, registro que os embargos de declaração estão previstos no Código Eleitoral no art.
275 e seus parágrafos e são admissíveis quando na decisão existir obscuridade, contradição ou omissão.

Como já destacado no relatório, a decisão colegiada ora embargada reformou a sentença de 1º
grau e deferiu o registro de candidatura do ora embargado, nos seguintes termos:

“

Diretoria

Estatutária do Instituto INSAÚDE
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VEREADOR

O cargo de diretor da
Unidade Básica de Saúde (UBS) consubstancia função comissionada e não se equipara ao
cargo de secretário municipal ou membro de órgão congênere, tampouco ao de diretor de
órgão estadual ou sociedade de assistência aos municípios

Comprovado o efetivo afastamento da candidata no prazo de
três meses anteriores ao pleito, nos termos do art. 1º, II, l, da Lei Complementar nº
64/90, fica afastada a incompatibilidade.
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dou provimento

Desta feita, o que se observa nos autos é que este Tribunal analisou detidamente a situação
posta, e que entendeu que não se aplicava ao caso o prazo de 6 (seis) meses de desincompatibilização, mas
sim o de 3 (três) meses, que é o prazo exigido para os servidores públicos em geral, posto que não
comprovado que o embargado exercia cargo de direção.

Como bem destacado no parecer do Ministério Público:
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Desse modo, diante do entendimento adotado pelo Tribunal, com base nos elementos
constantes nos autos, não há que se falar em omissão passível de ser revista em sede de embargos
declaratórios, uma vez que este Tribunal não está obrigado a se manifestar acerca de todas as questões
levantadas pelas partes, conforme já se pronunciou o STJ quando afirmou que “mesmo após a vigência do
CPC/2015, não cabem embargos de declaração contra a decisão que não se pronunciou sobre determinado
argumento que era incapaz de infirmar a conclusão adotada. (STJ. 1ª Seção. EDcl no MS 21.315-DF, Rel.
Min. Diva Malerbi - Desembargadora convocada do TRF da 3ª Região, julgado em 8/6/2016 - Info 585)”.

Importante consignar que a mera insatisfação quanto às razões do convencimento e à
conclusão a que este Colegiado chegou da leitura feita dos elementos constantes dos autos não dá azo a
oposição dos presentes Embargos Declaratórios, devendo prevalecer o livre convencimento motivado da
Corte.

Ademais, urge salientar que o requisito do prequestionamento se satisfaz quando a matéria
que se quer levar ao conhecimento da Corte Superior foi debatida e decidida no Tribunal de origem, o que já
ocorreu no presente caso.

Assim, visando os Embargos tão somente demonstrar o inconformismo da parte diante do
julgado, devem ser rejeitados.

Feitas tais considerações, acompanhando o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, voto
pela rejeição dos embargos de declaração opostos.

É como voto.

Des. Eleitoral SÓSTENES ALEX COSTA DE ANDRADE

Relator

https://consultaunificadapje.tse.jus.br/ 0600201-37.2024.6.02.0001



https://consultaunificadapje.tse.jus.br/ 0600201-37.2024.6.02.0001


